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Relatar no Plenário:Cons« Luiz António de Souza Amaral

Indicação CENE-CEE n* 430 / 88

•j, - Aprovada em 01 / 07 / 88

Conselho Pleno

1. RELATÓRIO: Cuidam as presentes autos do pedida de reccnside

ração da correçao dedefasagem, solicitada para o segundo seme^

tre de 1987.

2. APRECIAÇÃO: A recorrente apresenta em sua defesa, pag. 2B9 a

3D1, além da argumentação do decursa de prazo, doeu*

mentaçao que foi motiva da negativa da correçao de defasagem,

alegandOjinclusive^que a mesma deva ter se extraviado no pró-

prio Conselho.

Apresenta, em seu processo de carreçao de defasagem, real situa_

çao deficitária, sendo procedentes os valores solicitados.

Tambem /em sua defesa, informa que o corpo discente já assimilcu

o aumento aplicada pela escola; não tendo sido apresentado a

este Conselho nenhuma reclamação- contra o mesmo.

3. CONCLUSÃO: Em razão do apresentada, sou pela deferimento,

para que a escola se mantenha em equilíbrio economico-finan-

ceiro, fixandOjComo base de cálculo para dezembro de 1987*, es'

seguintes valores:

1° Grau: 5 períodos: Cz$ 1.502,56

ls.xa k* 7 períodos: Cz$ 2.103,57
serie

1a Grau: 5 períodos: Cz$ 1.69.1,44
5B a B 9

e ' - • 7 penados: C z $ 2 . 3 6 8 , 0 0s c r x s

*
2a Grau: 5 períodos: Cz$ 1.792,92

1a a 3Q ano- 7 períodos: Cz$ 2.510,09

São Paulo,, 30 de junho de 19S3
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PROCESSO CEE N9 2434/73 INDICAÇÃO CEE-CEnE n<? 430/38 f .2

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a presente Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 19 de julho de 1988

a)Cons. JORGE NAGLE

Presidente


